PROJETO DE LEI Nº 033000, DE 21000 DE MARÇO DE 2022

[bookmark: _Hlk98487230]Autoriza o Poder Executivo a celebrar Acordo de Cooperação com a Associação Rio Grandense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER/RS, e dá outras providências. 

[bookmark: _Hlk85441487]Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Acordo de Cooperação com a Associação Rio Grandense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER/RS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ/ME 89.161.475/0001-73, estabelecida na Rua Botafogo 1051, bairro Menino de Deus, na cidade de Porto Alegre/RS, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014. 
Parágrafo Único. O acordo de Cooperação disposto no caput, tem por objetivo a execução do projeto ‘’Cozinha Escola’’, por meio da instalação e funcionamento de um laboratório de classificação de produtos vegetais, e para a permissão de uso do imóvel destinado a instalação do laboratório.
Art. 2oO Acordo de que trata esta Lei, terá o prazo de duração de 5 anos, podendo ser aditivado por igual período, e podendo ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante aviso prévio de 30 dias, respeitados os compromissos assumidos. 
Art. 3º O Acordo será regido mediante cláusulas e condições, dentre as quais deverão constar as seguintes:
I –Incumbe ao Município:
a ) Disponibilizar o mobiliário e o espaço adequado para a instalação e funcionamento do laboratório de classificação de produtos vegetais da EMATER/RS;
b) Assegurar a realização dos serviços de limpeza e higiene nas dependências físicas do Laboratório;
c) Fiscalizar a execução deste Acordo de Cooperação, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da OSC pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
d) Comunicar formalmente à OSC qualquer irregularidade encontrada na execução das ações, fixando-lhe, prazo para corrigi-la
e) Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificando a OSC para as devidas regularizações
f) Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto desta Parceria, a Administração Pública poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que se sujeita a OSC, e sem que esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas não serem regularizadas dentro do prazo estabelecido no termo da notificação;
g) Aplicar as penalidades regulamentadas neste Acordo de Cooperação;
h) Publicar, às suas expensas, o extrato deste Acordo de Cooperação na imprensa oficial do Município.
i) Apresentar anualmente um plano de atividades à Diretoria Técnica da EMATER/RS, envolvendo a supervisão de estágios, organização de palestras, seminários técnicos e outras ações, que serão desenvolvidas com auxílio de profissionais da Emater.
j) Promover em conjunto com a Emater atividades no Município de Frederico Westphalen.
k) Disponibilizar e custear as despesas com a utilização das redes elétricas, hidráulica e lógica e serviços de internet.
l) Responsabilizar-se pelos serviços de vigilância e ajardinamento de toda a área externa do prédio.

II –Incumbe à EMATER/RS:
a) Equipar o espaço cedido pela Prefeitura Municipal de Frederico Westphalen/RS, para instalação e funcionamento do laboratório de classificação de produtos vegetais;
b) Designar profissionais para funcionamento contínuo do laboratório de classificação de produtos vegetais.
c) Designar profissionais regionalizados no local onde serão executadas atividades do plano anual apresentado pela Prefeitura de Frederico Westphalen.
d) Orientar e supervisionar as atividades da Prefeitura de Frederico Westphalen no laboratório de classificação de produtos vegetais, quando previstas previamente.
e) Executar o objeto da parceria, descrito na cláusula primeira, primando pela eficiência dos resultados e valendo-se do apoio da Administração Pública.
f) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos respectivos pagamentos, nem qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;
g) Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo o público de modo gratuito, universal e igualitário, podendo haver cobrança de valores para aquisição dos materiais e insumos necessários para realização dos cursos.
h) Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários para a realização dos serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção preventiva e corretiva predial e de todos os instrumentais e equipamentos;
i) Responsabilizar-se pelo espaço físico, equipamentos e mobiliários necessários ao desenvolvimento das ações objeto desta parceria;
j) Disponibilizar documentos dos profissionais que compõe a equipe técnica, tais como: diplomas dos profissionais, registro junto aos respectivos conselhos e contrato de trabalho;
k) Garantir o livre acesso dos agentes públicos, em especial aos designados para a comissão de monitoramento e avaliação, ao gestor da parceria, do controle interno e do Tribunal de Contas relativamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Acordo de Cooperação, bem como aos locais de execução do objeto.
Art. 4º A autorização de uso é outorgada a título precário e gratuito, e revogável a qualquer tempo e de acordo com a vontade do Poder Executivo Municipal, obrigando-se a EMATER/RS, a restituir o imóvel completamente livre e desimpedido, no prazo de 30 dias, a contar da notificação que reclamá-lo, sem direito a pleitear qualquer pagamento ou indenização, seja a que título for, inclusive por benfeitorias nele realizadas, ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o patrimônio do município de Frederico Westphalen/RS
Art. 5º O Poder Executivo Municipal irá regulamentar por Decreto esta Lei no que couber.
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e um dias do mês de março de dois mil e vinte e dois.


__________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


__________________________
MARIZETE LOURDES FROZZI
Sec. Mun. da Administração



Ofício nº 162/2021 GAB	           Frederico Westphalen/RS, 217 de setemmarço de 2022.



Exmo. Sr.
LEANDRO MAZZUTTI
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:
Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, encaminhamos para deliberação nesta Colenda Câmara, o presente projeto de lei que visa autorização legislativa para o firmamento de acordo de cooperação com a Emater/RS, visando a execução do projeto ‘’Cozinha Escola’’, por meio da instalação e funcionamento de um laboratório de classificação de produtos vegetais, e para a permissão de uso do imóvel destinado a instalação do laboratório.Por fim, é oportuno destacar ainda, o art. 30 da Constituição da República, onde reitera o disposto na nossa LOM:
Preliminarmente, salienta-se, que o referido espaço pode ser utilizado para a realização de cursos, capacitações, palestras, seminários, com vistas a desenvolver e capacitar tanto pequenos agricultores oriundos da agricultura familiar quanto profissionais da rede gastronômica do município da região.
Sabe-se que o Escritório Regional da Emater de Frederico Westphalen atende 42 municípios, e realiza inúmeros cursos na área de manipulação e processamento de alimentos, motivo este que viabiliza a disponibilização de um local próprio para esse fim. 
Em tempo, buscar-se-á também inserir neste local, um espaço onde servirá para a realização de cursos e oficinas de cortes de carnes, manuseio e filetagem de peixe, frutos do mar, visando potencializar o espaço e ampliar a sua utilização, capacitando e qualificando agricultores e agricultoras na manipulação de alimentos e carnes, bem como os profissionais da rede gastronômica do município e da região com vistas a melhorar a qualidade dos alimentos consumidos, sem olvidar que servirá também como opção de incremento e diversificação da renda destas famílias e empreendedores.
Ainda, frisa-se que tal estrutura proporcionará uma abrangência regional, pois inúmeras são as atividades de capacitação e formação que serão desenvolvidas no município de Frederico Westphalen e que irão auxiliar no desenvolvimento regional, razão pela qual se postula para que a gestão seja compartilhada.
Em tempo vale destacar o disposto no Inciso XXVIII, do art. 51 da Lei Orgânica Municipal:
Art. 51. Compete Privativamente ao Prefeito:
XXVIII – Celebrar convênios com entidades públicas ou privadas para realização de objetivos de interesse do Município.

[bookmark: art30]Art. 30. Compete aos Municípios:
[bookmark: art30i]I - legislar sobre assuntos de interesse local;
Nesse sentido, entendendo a importância da vereança em analisar a presente proposição, coloca-se à disposição as secretarias necessárias para esclarecimentos, assim como a Assessoria Jurídica Municipal.
Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime extraordinário, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.
Atenciosamente, 

___________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


